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DESPACHO 

 
 

 
 Considerando as razões apresentadas pelo Banco do Brasil, conforme documento 

acostado aos autos (peça 17), e em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

autorizo, em caráter excepcional, a prorrogação de prazo por 45 (quarenta e cinco) dias, contados  da 
ciência, para apresentar suas razões de justificativa em atendimento à diligência objeto do Ofício 

1792/2013-TCU/Secex-MA, datado de 25.6.2013. 
  À Secex-MA. 

TCU., Gabinete, em                  de setembro de 2013.  

 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 
Ministro-Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50493961.


